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ANEXO I
PROJETOS INSCRITOS NO EDITAL Nº 004/2024 - FOMENTO À PRODUÇÃO CULTURAL EM ÁREAS

PERIFÉRICAS
(POR CATEGORIA)

ANEXO II
INSCRIÇÕES DESCLASSIFICADAS INSCRITAS NO EDITAL Nº 004/2024 - FOMENTO À PRODUÇÃO

CULTURAL EM ÁREAS PERIFÉRICAS
(POR CATEGORIA)

COMUNICADO 017/2024-SC
RELAÇÃO DE PROJETOS INSCRITOS NOS TERMOS DO

EDITAL 005/2024-SC - FORTALECIMENTO DAS CULTURAS POPULARES E POVOS TRADICIONAIS -
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC

O Secretário de Cultura, Matheus Pereira Dias, e o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Cultura - Funcultura,
em cumprimento ao Edital nº 005/2024-SC - Fortalecimento das Culturas Populares e Povos Tradicioais -
Funcultura/PNAB, que estabeleceu regras para a seleção de projetos culturais, com observância na Lei nº
14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/
2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/
2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade) e na Lei Municipal nº 5.947/2003 (Lei do Funcultura).
TORNA PÚBLICO:
1. A CLASSIFICAÇÃO de projetos analisados com sua respectiva numeração de inscrição, conforme ANEXO
I;
2. A relação de inscrições DESCLASSIFICADAS e seus respectivos motivos, conforme ANEXO II:
3. Contra a decisão da fase de mérito cultural ou da desclassificação constantes nos Anexos I e II, caberá
recurso devidamente fundamentado, elaborado em documento assinado pelo proponente e destinado ao Conselho
Diretor do Fundo Municipal de Cultura, encaminhado no endereço de e-mail: funculturaguarulhos@gmail.com.
Os recursos deverão ser apresentados e assinados em documento PDF no prazo de 3 (três) dias úteis. Os
recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. Após o julgamento dos recursos, o resultado final da
análise de mérito cultural será divulgado no Diário Oficial do Município de Guarulhos.

Matheus P. Dias
Secretário de Cultura

ANEXO I
CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS INSCRITOS NO EDITAL Nº 005/2024 - FORTALECIMENTO DAS

CULTURAS POPULARES E POVOS TRADICIONAIS

ANEXO II
INSCRIÇÕES DESCLASSIFICADAS INSCRITAS NO EDITAL Nº 005/2024 - FORTALECIMENTO DAS

CULTURAS POPULARES E POVOS TRADICIONAIS

COMUNICADO 018/2024-SC
RELAÇÃO DE PROJETOS INSCRITOS NOS TERMOS DO

EDITAL 006/2024-SC - FORMAÇÃO CULTURAL - política nacional aldir blanc
O Secretário de Cultura, Matheus Pereira Dias, e o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Cultura - Funcultura,
em cumprimento ao Edital nº 006/2024-SC - Formação Cultural - Funcultura/PNAB, que estabeleceu regras para
a seleção de projetos culturais, com observância na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 14.903/2024
(Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023
(Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade)
e na Lei Municipal nº 5.947/2003 (Lei do Funcultura).
TORNA PÚBLICO:
1. A CLASSIFICAÇÃO de projetos analisados, inscritos por categoria, com sua respectiva numeração de
inscrição, conforme ANEXO I;
2. A relação de inscrições DESCLASSIFICADAS e seus respectivos motivos, conforme ANEXO II:
3. Contra a decisão da fase de mérito cultural ou da desclassificação constantes nos Anexos I e II, caberá
recurso devidamente fundamentado, elaborado em documento assinado pelo proponente e destinado ao Conselho
Diretor do Fundo Municipal de Cultura, encaminhado no endereço de e-mail: funculturaguarulhos@gmail.com.
Os recursos deverão ser apresentados e assinados em documento PDF no prazo de 3 (três) dias úteis. Os
recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. Após o julgamento dos recursos, o resultado final da
análise de mérito cultural será divulgado no Diário Oficial do Município de Guarulhos.

Matheus P. Dias
Secretário de Cultura

ANEXO I
PROJETOS INSCRITOS NO EDITAL Nº 006/2024 - FORMAÇÃO CULTURAL

(POR CATEGORIA)

ANEXO II
INSCRIÇÕES DESCLASSIFICADAS INSCRITAS NO EDITAL Nº 006/2024 - formação CULTURAL

(POR CATEGORIA)
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CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 169/2024-SASP02

De 12 de novembro de 2024.
O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “c”, do inciso III, da letra “C”, do anexo II, da Lei Municipal nº 7.792/2019, c/c artigo 206
a 213 da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo SEI
n.º 1125.2024/0001212-1,
RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Processante composta pelos servidores:
Presidente:
Itamar Albuquerque, Código Funcional n.º 2.533.
Membros :
João Maniuc Barbosa, Código Funcional n.º 24.739; e
Sandro Villas Boas, Código Funcional n.º 54.200.
2 - A Comissão Processante supracomposta terá o prazo de 90 (noventa) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme § 2º, do artigo 208, da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 170/2024-SASP02
De 13 de novembro de 2024.

O Corregedor da Guarda Civil Municipal, Messias Pires de Carvalho, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelas alíneas “a” a “g” do inciso III da letra “C” do Anexo II da Lei n.º 7.792/2019 e, considerando o
que consta nos autos do Processo Administrativo SEI n.º 1125.2024/0002518-5, com fulcro no parágrafo único
do artigo 196 da Lei n.º 1.429/1968,
RESOLVE:
1 - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria n.º 095/2024-SASP02, a partir de 14/11/2024, para
continuidade dos trabalhos; e
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA
N.º 017/2024-SASP02

Processo Administrativo n.º 1125.2024/0001524-4.
Partes: Administração Pública Municipal e W.M.D., Código Funcional n.º 46.066.
Compromisso: Assume a obrigação de realizar avaliação com temática voltada aos deveres e proibições,
sob a gerência e fiscalização da Divisão Técnica do Centro De Formação da Guarda Civil Municipal -
SASPGCM00.01.
Data da assinatura: 06/11/2024.
Vigência: Início da publicação do extrato de celebração do Termo de Ajuste de Conduta até 10/02/2025.

EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA
N.º 019/2024-SASP02

Processo Administrativo n.º 1125.2024/0004196-2.
Partes: Administração Pública Municipal e W.J.S., Código Funcional n.º 54.273.
Compromisso: Assume a obrigação de realizar avaliação com temática voltada aos deveres e proibições,
sob a gerência e fiscalização da Divisão Técnica do Centro De Formação da Guarda Civil Municipal -
SASPGCM00.01.
Data da assinatura: 13/11/2024.
Vigência: Início da publicação do extrato de celebração do Termo de Ajuste de Conduta até 14/02/2025.

COMANDO GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 34/2024 - SASPGCM

De 05 de novembro de 2024.
O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal de Guarulhos, Francisco Borotta da Silva, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7.792/2019 de 20 de dezembro de 2019;
Considerando a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, que institui o Sistema Único de Segurança Pública
(SUSP) e cria a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS), com a finalidade de
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, por meio de atuação conjunta,
coordenada, sistêmica e integrada dos órgãos de segurança pública e defesa social da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios;
Considerando a Lei Federal nº 13.022 de 08 de agosto de 2014, que institui normas gerais para as guardas
municipais, disciplinando o § 8º do art. 144 da Constituição Federal; e,
Considerando o dever da Administração Pública em manter a segurança e a tranquilidade dos munícipes nos
limites da Lei e:
RESOLVE:
1 - INSTITUIR Grupo de Trabalho para atualizar a Minuta de Portaria de (Procedimento Operacional Padrão Nº
006/2020) acerca dos Serviços de Atendimento Telefônico, composta pelos seguintes servidores:
Presidente:
Marcelo Francisco de Oliveira (CF 24.417) - 1º Inspetor
Membros:
Valter Souza Camargo (CF 31.094) - Classe Distinta
Anderson Castro Moreira (CF 31.175) - Classe Distinta
Marcos Paulo Teixeira (CF 35.078) - Classe Especial
Itamar Lima Santos (CF 54.281) - 1ª Classe
2 - As reuniões do Grupo de Trabalho serão consignadas em ata e deverão se realizar nas dependências das
Unidades da GCM, da Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
3 - O presente Grupo de Trabalho tem por objetivo estudar, discutir e apresentar ao Comandante Geral da
Guarda Civil Municipal de Guarulhos, minuta de Portaria sobre procedimento operacional adequado quanto aos
Serviços de Atendimento Telefônico pelos integrantes da Corporação.
4 - Caso seja necessária a participação de outros guardas civis, o Presidente do Grupo de Trabalho poderá
convocá-los, bem como convidar pessoas com comprovada experiência no assunto para subsidiar os trabalhos.
5 - É de atribuição exclusiva do Comandante Geral da Guarda Civil Municipal a avaliação da minuta, podendo
acatá-la, alterá-la ou devolver ao Grupo de Trabalho para novos estudos.
6 - Os membros do Grupo de Trabalho não perceberão qualquer remuneração pela realização do trabalho
prestado e os serviços serão considerados relevantes.
7 - O referido Grupo de Trabalho terá o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos, a partir da
publicação desta Portaria.
8 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
EDITAL DE REVOGAÇÃO DOS TERMOS DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO - NÚCLEO

JARDIM JACY
Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 32.341/2004, no sentido de que foram outorgados
em 21 de dezembro de 2003 os Termos de Concessão de Direito Real de Uso referente ao núcleo habitacional
Jardim Jacy;
Considerando que o referido núcleo foi regularizado por meio do Processo Administrativo nº 12.111/2010, por ato
de Legitimação Fundiária em 24 de junho de 2024, conforme matrículas emitidas pelo 1º Oficial de Registro de
Imóveis de Guarulhos.
REVOGO, nos termos do Decreto nº 35.179/2018, a partir desta data, os Termos de Concessão de Direito Real
de Uso oriundos do Processo Administrativo nº 32.341/2004, outorgados em 21 de dezembro de 2003.
Façam-se as devidas anotações à margem dos documentos ora revogados, oriundo do Processo acima citado.
Nada mais tendo a constar, aos doze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, lavrou-se o
presente Termo, que segue assinada. Eu, Eli Rosário, Agente de Administração “C”, digitei. Eu, Julio Gomes
Teixeira, Chefe de Seção Técnica, subscrevi e eu, Gilson Martins Gusto, Diretor do Departamento de Assuntos
Fundiários, li e achei conforme.

João Darcio Ribamar Sacchi
Secretário de Habitação

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
Edital nº 072/2024 - JRF

A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que em 07/11/2024, foram julgados os processos abaixo:
Processo nº: 6200/1997-PAT
Requerente: JOSE DE ALMEIDA PINA
Assunto: CANCELAMENTO DE INTIMAÇÃO FISCAL
Relator: Mauro André Inocêncio
Acórdão nº: 178/ 2024-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em Não Conhecer do Recurso, face a intempestividade.
Processo nº: 58970/2017-PAT
Requerente: JOÃO FERNANDO BIONDI ALVES
Assunto: NÃO INCIDÊNCIA DE IPTU PARA PRODUTOR RURAL (EXERCÍCIO 2018)
Relator: Mauro André Inocêncio
Acórdão nº: 179/ 2024-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em Conhecer e Dar Provimento. Será submetido à Recurso de Ofício
ao Sr. Secretário da Fazenda, nos termos do disposto no art. 26, §1º da LM 5875/2002.
Processo nº: 6028/2019-PAT
Requerente: ANTONIO D AGOSTINO
Assunto: IMPUGNAÇÃO (LANÇAMENTO REF RECIBO 2019-002-384865)
Relator: Raphael Guelfi Troiano
Extrato de Acórdão: Retirado de pauta, face o pedido de vistas do membro Alberto.
Processo nº: 6032/2019-PAT
Requerente: ANTONIO D AGOSTINO
Assunto: IMPUGNAÇÃO (LANÇAMENTO REF RECIBO 2019-002-384866 E OUTROS)
Relator: Raphael Guelfi Troiano
Extrato de Acórdão: Retirado de pauta, face o pedido de vistas do membro Alberto.
Processo SEI nº: 1101.2024/0003065-0 - PAT
Requerente: CRISTIANE DONEGATI BESSA
Assunto: IMPUGNAÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2024)
Relator: Karine Rios Pereira
Acórdão nº: 182/ 2024-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em Conhecer do Recurso e no mérito Negar Provimento.
Processo SEI nº: 1101.2024/0004817-6 - PAT
Requerente: SILVIO BRUNO GUEDES BRINATTI
Assunto: IMPUGNAÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2024)
Relator: Karine Rios Pereira
Acórdão nº: 183/ 2024-JRF
Extrato de Acórdão: Por maioria de votos 7x1, Acordam em Receber o pedido como Recurso Voluntário, com
retorno dos autos a 1ª instância para enfrentamento do mérito.

JRF, em 07 de novembro de 2024
Alexandre Augusto Rubio

Secretário da JRF
Edital nº 073/2024-JRF

A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que se encontram pautados para os trabalhos do dia 21/11/2024, às 18:00 hrs, nas
instalações do prédio da Secretaria da Fazenda, situado na Rua do Rosario, 300, Camargos, o debate e o
julgamento dos processos abaixo:
Processo nº: 26348/2004 - PAT
Requerente: TALUDE COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA
Assunto: CANCELAMENTO (INTIMAÇÃO FISCAL 303960 E AI/M 30486)
Relator: Raphael Guelfi Troiano
Processo nº: 55561/2013 - PAT
Requerente: LONI FRITSCHE CUENCA MUNOZ
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2014)
Relator: Alan Mesquita Pinheiro
Processo nº: 3983/2019 - PAT
Requerente: DEVILLE HOTEIS E TURISMO LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (RECURSO DE OFÍCIO)
Relator: Karine Rios Pereira
Processo nº: 51281/2019 - PAT
Requerente: EZELITA FRANCISCA PEREIRA DELECRODE
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2020)
Relator: Alan Mesquita Pinheiro
Processo nº: 90388/2019 - PAT
Requerente: NELSON FURTADO DE MENDONÇA
Assunto: NÃO INCIDÊNCIA DE IPTU PARA PRODUTOR RURAL (EXERCÍCIO 2020 E 2021)
Relator: Alan Mesquita Pinheiro
Processo nº: 43143/2020 - PAT
Requerente: NELSON FURTADO DE MENDONÇA
Assunto: NÃO INCIDÊNCIA DE IPTU PARA PRODUTOR RURAL (EXERCÍCIOS 2021 E 2022)
Relator: Alan Mesquita Pinheiro
Processo nº: 37130/2022 - PAT
Requerente: PAULO HENRIQUE RODRIGUES
Assunto: RETIFICAÇÃO (DATA DO CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA 40192)
Relator: Alan Mesquita Pinheiro
Processo SEI nº: 1101.2024/0001123-0 - PAT
Requerente: COOPERATIVA DE TRANSP. DOS RADIOTAXISTAS DE GUARULHOS
Assunto: IMPUGNAÇÃO (INTIMAÇÃO FISCAL 1013039 E AIM 172861)
Relator: Karine Rios Pereira
Facultar-se-á ao Contribuinte ou a seu Representante Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância, seu
Representante ou Procurador Fiscal do Município o direito de sustentação oral previsto no artigo 23 da Lei
Municipal nº 5.875 de 18 de Dezembro de 2002, por uma única vez após a leitura do relatório, permitida a
repetição do ato na hipótese de adiamento do julgamento com alteração da composição do colegiado, mediante
solicitação a ser enviada até as 16:00hs da data designada para sessão, através do endereço eletrônico
jrfsecretaria@guarulhos.sp.gov.br.

JRF, em 07 de novembro de 2024
Alexandre Augusto Rubio

Secretário da JRF

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA DE HABITAÇÃO

JUNTAS


